
SENADO FEDERAL 

TERMO DE CREDENC1AI\1E'lTO o 0025 /2020 
(PROCE<;. 0 : 00200.00395312020-25) 

001 00.03958212020-4; 

CREDE!\'CIANTE: A UNIAO. por intcnnédio do SENADO FEDERAL, inscrito CPNJ no 
00.53\>.279 0001 - 15. com sede na Praça dos Três Podere, em Brasílta-DF, neste aro representado 
pela sua Diretora-Geral, Sra. lLA NA TROMBKA, RG 211807 3 - SSP DF. CPF 742.707.450-53. 

CREDE!\'CIADA: OFT At MOCFNTER OFTALMOLOGIA SAO BRAZ LTOA, m~cnta 
no CNPJ 02.687.267 0001-24, establ!lccida SEPS EQ 710 ·910 CONJ O U 45 ED. VIA BRA51L 
ORASlLJA -DF. CEP 70.390-108, c-mail : viaol1altntlCcnllm<l.UOI.com hr telefone: (6 1) 3242-7979, 
ne:.te ato reprc:.entada pdo ReprcsentanLc Legal. Sr (a). CLÊN LO CRISTIANO DE CASTRO 
FO~SEC A, RG 40 l .170 - P DI- e CPF 239 .2-t 1 .2~ 1-10. 

CLÁG UL PRI\tEfRA - DO OBJETO 

Prestação de en-iços de att!ndimento médico-hospnalar nas êspecialidades constantes dos objetivos 
da credenciada e descritas em seu contrato ·octal aos Senadore e seus dependentes. ex-SI!nadorc~ e 
cônjuges. bem como aos bcneficiàrios do Si Lema lntegrado de Saúde do Senado Federal (SIS). 

C LÁUS L.\ SEGU"'WA- D \ LEGI LAÇ,\0 APLICA VEL 

Art. 230 da Le1 n ) 8. I 12/90: a Let n° 8.666 '93: Acordo de Coopêraçào Técnico-Institucional n° 
28120 I 9, cdebrado cnlre o enado rederal e o Mint tério Público Federal: Edital de Credenctamento 
MPF n° O 1 2015: Regulamento do JS - Anexo VI d3 Resolução ll0 13, de 20 t 8. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O RELAÇ.-\0 JURÍDICO-AD~tiNlSTR-\TIVA 

A credenciada ::.e obriga a prc~tar atendimento aos bcneliciários do Sistema Integrado de Saúde do 
Senado Federal (~lS) re-;peilando as mesma condtções e \ alores celebrados com o Ministério 
Publico 1- ederal /Plan-Assiste por meto do termo de credcnctamento n I 07 12014 e adtu\·os MPF. 
'\Cm prc_iuizo de negociação c acordo entre as partes. durante a cxecuçào. mediante Tem1o Aditivo ou 
aposti lamento. 

CLÁUSULA QUARTA- RECUR OS O RÇAME TÁRIO 

As despe'\as decorrentes dc!'tt: Credenctamento ao longo de sua \ tgéncta correrão a conta de crédilus 
orçamentários alocados no Programa de Trabalho O 1.301.0034.2004.5664 - Assistência Mêdtca t: 

Odontologtca ao~ Servidore~ c seus Dependentes nas cctrrespondcntes leis orçamentárias anua1s c de 
rccur~ol- do Fundo de Reserva do S1~tema Integrado de Saúde. 

CLÁL' ULA QLII\ T .\ - VIGÊ CIA 

A v1gencia deste rcrmo será a mesma do Acordo de Cooperação Técmco-Jn~timcional no ::!8.2019. 
lJUC institui o compartilhamento de rede credenciada entre o Senado Federal c o Ministério Públic ; 
Federal. ressah ado o d1reJIO dos signatário · dc~te tcm1o ao distrato, nos termos de ta clau-.ula. 

AAQtJII/OASSJI'WX> Ol(l;TAIJ.•e.~ CODIOO OE "="'"ICI\Çlo ·~"4 
=<SU-TE EM~qr _ _._.,..._.._.a!olaC 

VALADAO
Realce



00100 03958212020·48 

SENADO FEDERAL 

PARÁGRAFO ÚNICO- As panes podem ~c manife ·wr pelo distrato do cn.:dcncaamcnto 
estabelecido neste Lenno a qualquer tempo, por manifestação de vontade discricionária. mediante 
comunicação escrita ã comrapartc com antecedêncta mintma de trinta dias. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será feito após o em i o de fatura c nota fiscnl via portal de relacJOnumento web do 
sistema de gestão da CONTRATANTE. com transmissão de arquivo digital XML no padrão TISS 
acompanhado da documentação pertinente. 

CLÁU ULA SÉTIMA - 0 DISPO IÇÕE GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As açõc~ ihcaliuLórtus e opcractonais relacionadas a 
execução deste Termo serJo todas realizadas pelo Senado Federal. 

PARÁGRAFO EGUNDO- A assistência à saúde ocorrerá à lu7 do Regulamento do SIS. 
com exclusão de cobert1.1ra dos eventos listados no seu artigo 37. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O CREDENCIANTE e obriga a promover acompanhamento 
e a tiscalização dos serviÇos, bem como efetuar o pagamento das despesas ao CREDENCIADA. de 
acordo com as condições e pra7os ~mbelecidos. 

PARÁ GRAFO QUARTO- As atividadcs relacionada~ à autorização, uuditoriu e glosas, bem 
corno todas as demais atividades do plano de saúde. serão opcracionalizadas pela equipe técnica do 
Senado Federal. 

O extrato do presente Tenno de Credenciamento será publicado no Diário Oficial da União, 
confonne dispõe o artigo 61 , parágrafo único, da Lei 11° 8.666/93 

JLANtf TROMBI<A 

DIRETORA-GERAL DO ENADO FEDERAL 

Testemunhas. 

Diretor SADCO 

Brasiha. 

Coordenador COPLAC 

-"CUM)JoSS!HADOOIGIT~ CCXJI<:<JDEV"=RP~ ~1~• 

COIGUI.TE EU ICW"--~ 1>11~>~-
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